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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.010.559/0001-90

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/03/1999

NOME EMPRESARIAL

COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CODIGO E descrição da atividade econômica PRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustiveis para veículos automotores

CODIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefcito de petróleo (GLP)
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
55.10-8-01 - Hotéis

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 116

NÚMERO COMPLEMENTO

TERREOKM432S/N

CEP BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

município

CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

UF

58.935-000 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 3531-4782

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

situaçao cadastral
ATIVA

data oa situação cadastral
24/12/2004

motivo de situação cadastral

situação especial data oa situação especial
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/01/2022 às 09:39:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
SECRETARIA DA FAZENDA PUBLICA

ALVARA
LICENÇA PARA LOCALlZAÇAO E FUNCIONAMENTO

CPF/CNPJ: 03.010.5S9/0001-SOinscnçao; 01229/2012

Razão Social COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LIDA

Nome Fantasia: POSTO CACHOEIRA

Endereço RODO BR 116 KM-432, SN

Numero; SN Complemento, TERREO

Bairro; ZONA RURAL

COMÉRCIO ESERViÇOS

Classificação da Atividade Principal (CNAE):
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

Atividade;

Observações
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CACHOEIRA DOS ÍNDiOS, 07 de janeiro de 2022
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ESTE ÃIVARÂ DEVE SEr
Oepio. Municipal de Tr^Hitos

OLOCADO EM lüGAR DE DESTAQUE

https://mail.google.eom/mail/u/0/#inbox/WhctKKXPbfhsWxpdPJNQMIxM fTtjcrNwCDIdRhqhKCjTJfvgddl hcmmvRQ2DKDgHqSXDnUb?projector=1... 1/1



00001-

V ALTERAÇ/\0 CONTRATUAL DA SÜCIEDaDE l IMITADA COM NOME
EMPRESARIAL: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA.

1. ERK:1NA TEMO'1EO MACIEL de S0UZ/\, aaturd de Cajazciras-PB, filiia de; Joao
Temotco Sobrinho c de Maria de Sousa Sobrinho. ca.sada no redime da comunhão de bens, na.scida em

203.045.954-20 c Cédula de idenlidadc RG n" 358.780-30/04./1945, empresária, portadora do CPI', n'
SSP-PB, residente c domiciliada à Rua Arquimedes Gomes de Sousa, N® 304. Bairro; Centro na cidade dc
Cajíi/eíras. Estado da Paraíba, CBP 58.900-00, e

2. JOSÉ MANOEL DE SOUZA, brasileiro, natural de C:ajazeiras-PB, filho dc: Manoel Carolíno de
Souza e dc Ana José dc .Abreu, casado no legiine da comunhão de bens, na.scido cm 07/06/1948.
empresário, portador do CPF 140.970.014-.34 e Cédula de Identidade RG tf 206.989-SSP-PB.
residente e domiciliado a Rua Arquimedes Gomes de Sousa. N" 304, Bairro: Centro na cidade de
Cajaz.eiras. listado da Paraiba, CEP 58.900-00.

Únicos sócios da .sociedade limitada, com nome empresarial de COMERCIO DE COMBUSIIVEIS
- CACHOEIRA LTDA. com sede na BR 116 K.m 432. Zona Rural. Cacltocira dos Indios-PR, CEP 58935-

ÜOÜ, registrada na Junta Comerciai do Estado da Paraiba. sob o NIRE if 252,0033524.4 por despacho de
03/03/1999. e com CNPJ n" O3.OI0.359/000Í-9Ü. re.solvem. assim, alterar o Contrato .Social.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social de RS: 2O.0Ü0.0Ü (Vinte mil reais), jâ totalmcnle
\ integniiizado, é aumentado para RS; i 10.000,00 (Cento e dez mil reais), dividido em 110.000 (Cenío e

dez mil), quotas ik> valor dc RS: 1,00 (Hum real), pelos sócios:

VALOR DAS

COTAS EM RS
QU.4NTIDADE
DE COTAS

SOCIO

104.500.00104.500ERICINA l EMOTEO MACIEL DE SOUZA

.JOSE MANOEL DE SOUZA			 5.500.005.500

110.000.00110.000VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - Para imcgralização do aumenta tias quotas na cláusula primeira,
utilizados os Lucros Acumulados e moeda corrente dt) pais.

CLÁUSULA TERCEIRA - A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o conirrífc? social,
passa a ter a seguinte redaçao: . , .. -..

serão

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de COMERCIO DE
combustíveis CACHOEHC^ LTDA. com sede na BR 116 Km 432, Zona Rura!.-Cadioeira:dos :
Índios-PB. CEP 58935-000. . - - ■ ^ ■

*. \V\ CLÁUSULA SEGUNDA - Seu objetivo social é Comercio Varejista de Combustivcis,-Lpl^i!kantes,
-J Gás Liquefeito dc Petróleo-GLP e Peça.s e Acessórios para veículos.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de RS: 110.000,00 (Cento e dez mil reais), dividido em
110.000 (Cento e dez mil) quotas no valor de RS; 1.00 (Um real), cada uma. subscritas e inlegralizadas.
cm moeda corrente do país pelos .sócios:

\
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CONTINUAÇÃO DA 1* ALTERAÇÃO COrhT^ÍPÜAL ©A SOCIEDADE LIMITADA
COM NOME EMPRESARIAL: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA.

SÔCIÕ VALOR DAS

COTAS EM RS
QUANTIDADE
DE COTAS

104^0,00104.5Ô0ERICINA TEMOTEO MACIEL DE SOUZA 2

JOSÉ MANOEL DE SOUZA 5.500^05-500

110.000,00110.000VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - Para integralizaçâo do aumento das quotas na cláusula anterior, foram
utilizados os Lucros Acumulados e moeda corrente do país.

CLÁUSULA QUEVTA - A sociedade iniciou suas atividades em 03/03/1999. e seu prazo de duração é
por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
Ci a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
^ preço, o direito de preferência para sua aquisição se posta á venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratu:^ pertmente.

«^CLÁUSULA SÉTIMA - A ersponsabilidade de cada sócio é na forma da lei, restrita ao vabr de suas
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá a sócia Ericina Temoteo Maciel de
Sousa, com o poder e atribuiçto de assmar iodos os atos autorizado, o uso do nome empresarial, ved^o,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse socíal ou assumir obrigações seja em efvor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio, inclusive passar procuração a terceiros fm-a representar a sociedade e assinar seu nome civil
por extenso ou abreviadamente, abaixo da denommaçâo socM datiiografedo ou sobre carimbo conforme
assinatura aposta após o fecho deste instrumento.

/^CLÁUSULA NONA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o adaiiiiisti^or
'' prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventáÃf.^do Imla^ó'*

patrimonial e do lalanço de resultado econôtnico, cabeiulo sócios, na proporçlto de juas,quotas,,pp^^
lucros ou perdas apurados. ● * ” . “' *,

* ● «

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício scfcia^‘os sÃfií**:
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. *,

/T
^ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou.feqh^ filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada poi todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Apenas a sócia Ericina Temoteo Maciel de Sousa, tem uma
retúada mensal, a titulo de ‘^ro labore”, observadas as disposições regulamentares pertirwmes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
ativid^es com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nâo sendo possível ou inexistindo interese

destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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CONTINUAÇÃO DA I* ALTERAÇÃO CONTRATUAL ÚA SOCIEDADE LIMITADA
COM NOME EMPRESARIAL: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em ouin>s casos em que a sociedade ^
resolvaem relação a seu sócio.

CLÃUSULA DÉCIMA QUARTA - Ocorrendo uma dos hipóteses previstas na anterior ciausula,

proccder-sc-á dc imediato, um balanço especial pura a apiu-ação dos haveres e pagar-se-á, a quem de
direito, dentro do prazo de 12 (do/e) mese.s. airavcs de notas promissórias, vcncíveis de trinta e trinta
dia-s. o que em seu favor, for apurado.

CLÁUSULA DÉCIM.A QUINTA - A Administradora declara, sob as pena.s da lei. que não está
impedida de exercer a administração du sociedade, por lei especial, ou cm vinudc dc condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a }>ena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime faümcniar, dc prevaricação, peita ou suborno, concu.ssão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema íinanceiro nacional, contra normas dc deícsa da

'● concorrência, contra as relações dc consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Cajazeiras - PB. para o exercício c o

cumprimento dos direitos e ohrigaçòcs resultantes deste contrato,

n por estarem as.sim justos c contratados assinam o presente instriiirienlo em 03 (três) vias de igual teor e
forma para um só efeito, na presença ilc 02 (dmis) testemunhas.

Cajazeiras-PB. 16 dc outubro dc 2003.

Testemunhas;

. aUNTA COMERCiM. DO ESTADO DA P^^IAl^A
'.J-: CERTIFICO O REGIS-mOEW: 19/12/2003-

SCBN^ 25$0007'J8S-1

Pretneolo: 03/028934-3
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2“ ALTERAÇÃO CONTRATEAL DA SÒOT.DÀDE LIMITADA COM NOME
EMPRESARIAL: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA.

00Q022
>

● ♦

1. ERICINA TEMOTEO MACIEL DE SOUZA, brasileira, naiurai & Cajazeiias-PB, filha de: João
Temoteo Sobrinho e de Maria de Sou^ Sobrinho, casada no regime da comunhão de bens, nascida
30/04/1945, empresária, portadora do CPF. n° 203.045.954-20 e Cédula de Identidade RG n“ 358.780-

SSP-PB, residente e domiciliada à Rua Arquimedes Gomes de Sousa, N® 304, Bairro: Centro na cidade de
Cajazeiras, Estado da Paraíba, CEP 58.900-000, e

2. JOSÉ MANOEL DE SOUZA, brasileiro, natural de Cajareiras-PB, filho de: Manoel Carolino de

I Souza e de Ana José de Abreu, casado no regime da comunhão de bens, nascido em 07/06/1948,
J empresário, portador do CPF n" 140.970.014-34 e Cédula de Identidade RG n® 206.989-SSP-PB,
J residente e domiciliado a Rua Arquimedes Gomes de Sousa, N® 304, Bairro; Centro na cidade de

^ í Cajazeiras, Estado da Paraíba, CEP 58.900-000.

Únicos sócios da sociedade limitada, com nome empresarial de COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS
iÇACHOEIRA LTDA, com sede na BR 116 Km 432, Zona Rural, Cachoeira dos índios -PB, CEP 58935-
000, ergisüada na Junra Comercial do Estado da Paraíba, a>b o NIRE n° 252.0033524.4 por despaifao de
03/03/1999, e com CNPJ n“ 03.010.559/0001-90, resolvem, assim, alterar o Contrato Social

CLAUSÜLA PRIMEIRA - Admite-se neste ato: EDÍLSON FELIX DACOSTAbrasileiro,natural de
Brasflia-DF, filho de; Evandro Felix da Costa e de Maria Auxiliadora FeÜx, casado com regime de
comunhão de bens, na^ido em 15/07/1976, empresário, portador do CPF. n® 459.319.252-87, Cédula de
Identidade RG n® 1.616.775-SSP-DF, residente e donuciiiado à Rua Patrício de Bairos, n® 198, Bairro:
Centro nesta cidade de Caja^iras, Estado da Paraíba, CEP 58,900-000

em

1

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade. Livre e desembaraçada de quaisquer compromissos, a
sócia; ERICINA TEMOTEO MACIEL DE SOUZA, transferindo suas 104.500 (centorê^õatro mil e
quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e integral izat^.pin moçda
corrente do pais, totalizando R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais)'»pârá o
EpÍL^N FELIX DA COSTA, ficando o capita! social assim distribuído:
sõcíõ VA|X)R DXS

COXAS EMRS;
—«—r—

QUANTIDADE
DE COTAS

r 104.500EDILSON FELIX DA COSTA

JOSÉ MANOEI. DE SOUZA 5,500,W
« 11

lio.ooo,oi>

5.500

110.000VALOR TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - A administração da sociedade antes conferida a ERICINA TEMOTEO
MACIEL DE SOUZA doravante caberá ao sócio EDÍLSON FELIX DA COSTA com o poder e

atribuição dc administrador autorizado, o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em ativid^es
estranl^ ao mteresse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio,
inclusive passar procuração a terceiros para representar a sociedade e assinar seu nome civil por extei^
ou abreviadamente, abaixo da denominação social datilograf^o ou sobre carimbo conforme assinatura
aposta após o fecho deste instrumento.
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CONTINUAÇÃO ÜA 2" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
COM NOME EMPRESARIAL: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA.

CLÁUSULA QIIARTA - O Administrador declara, ^'b .ax pej-as tíaiei, que n3o csiá impedido de
exercer a adminÍ.straçÜo da sociedade, por lei especial, ou cm virtude dc condenação criminal, ou por se
encontrar sob os eícilos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra u economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas ile defesa da concorrência. coiUra as relaçòes

dc consumo, fó publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA - O “pro ialwre" antes conferido a ERiClNA TEMOTEO MACIEL DE
SOUZA, caberá agora apenas a EDÍl.,SON FEI.fX DA COSTA. observada.s a.s disposíçfies
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA SEXTA - Ficam inalteradas as demais clausulas c condições constantes no contrato de

abertura c posterior alteração, não modificar expressamcnle com a presente alteração.

E por estarem assim justos c contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) via.s de igual teor e

í<)rma para utn só efeito, na presença de 02 (duas) tcstennmlias.

CaJazciras-I’B, 21 dc Junho de 2004.

(ípíXAML
Encina Temoíeo Maciel dc Sou.sa ^ ,/osc Manocloc Souza

J' ● ' ●

S

/? , ^

Eclilson FeüxOa Costa /
7

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA

, CERTtRCO O REGISTRO EM 25.‘06.'20<W
'●il' SOfiN- 2^0009111B
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' TERCEIRA (3) ALTERAÇÃO CONTRÂTÜÃL DA SOCIEDADE LIMITADA
NOME . .SOB EMRRESARIAL

COMÉRCIO DE COMBUSfiVErS C^MOElílÃ É=I;DA.
● ● » .» ...

O DE

9 «

♦ « O

● ● » « ● 99 9

4

999 ● «4

EDILSON FELIX DA COSTA, brasileiro, natural de Brasília - Distrito

Federal, casado em regime de comunhão parcial de bens. nascido em

15.07.1976, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 1.616.775 -

SSP-DF e CPF n° 459.319.252-87. residente e domiciliado na Rua Patrício

de Barros, 198 - Térreo - Centro ” 58900-000 - Cajazeiras - Paraíba, e

JOSÉ MANOEL DE SOUZA, brasileiro, natural de Cajazeiras - Paraíba,
casado em regime de comunhão de bens, nascido em 07.06.1948,
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 206.989 - SSP-PB e CPF

n° 140.970.014-34, residente e domiciliado na Rua Arquimedes Gomes de
Sousa, 304 - Térreo - Centro - 58900-000 - Cajazeiras - Paraíba.
Únicos sócios componentes da SOCIEDADE LIMITADA sob o nome

empresarial de COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA,
estabelecida na BR 116 KM 432 - SN - Térreo - Rodovia - 58935-000 -

Cachoeira dos índios - Paraíba, registrada na Junta Comercial do Estado
da Paraíba - JUCEP sob o NIRE 25200335244 e inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob

03.010.559/0001-90, pelo presente instrumento, resolvem de comum

acordo alterar, consolidar e dar nova redação ao contrato social da
empresa, sob a égide da Lei 10.406, de 10.01.2002, e demais princípios
gerais do direito aplicáveis, a qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

r
\

\

CLAUSULA PRIMEIRA

A sede da sociedade é estabelecida na BR 116 KM 432 - SN - Térreo -

Rodovia - 58935-000 - Cachoeira dos índios - Paraíba.

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade instala uma filial estabelecida na Rua João Veras de Siqgeira,
2063-A - Térreo - Nossa Senhora Aparecida - 56000-000 - Sa^Ciélto —.
Pernambuco, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juriditíâ-do/.,.!.
Ministério da Fazenda-CNPJ sob n° 03.010.559/0002- . ***’ i
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CERTIROOOreGlSTROeM. 03.'11/2005
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00002LON NUAÇAO ,DA TERCEIRA' {3)- ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA
COCIEDADE LIMITADA SOB ‘ :* NOME EMPRESARIAL DE
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA

a
■a.

CLAUSUlJ^ TERCEim

A sede da sociedade continua com o mesmo objeto sociai e será ajustado /
na nova Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE/f^caí 4-

para as atividades de. ■ ; : t' jr

● ♦

V \

Comércio a varejo de combustíveis e lubrificantes para veículos^
automotores: \

Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo {GLP);
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores;

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar.

1.

2.

3.

4.

CLAUSULA QUARTA
1

A filial da sociedade terá por objeto social as atividades de;

Comércio a varejo de combustíveis e lubrificantes para veículos
automotores;

Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP);
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores;

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar.

1.

2.

3.

4.

CLÁUSULA QUINTA

4k
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato de
constituição e nas alterações contratuais, não alcançadas pelo presente
instrumento, permanecem eni pleno vigor.

CLAUSULA SEXTA

Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada no presente
instrumento, renunctando-se a qualquer outro pôr muito especial quê seja.

E por estarem em perfeito acordo, assinam o presente insírumerito em
(três) vias, de igual forma e teor, para que produza os seus efeitoklegais e---.
jurídicos. -**r.

- TO - ^
,V

/
\
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■ CONFÍMUAÇÃO DA TERCEIRA; 13>, ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA

; SOCIEDADE ● LIMITADA SQB ' ÍO NOME EMPRESARIAL DE
●● COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRí^ LTDA.

00C02t

V ● «

V ● * * a

● 9

i

I *

9 9» 9 9 t ● «

Cajazeiras(PB), 03 de outubro de 2005
«

●9

»

l *

;

,_C /

Edilson Felix da Costa

ú>t£\
1

r
4--/i-

/

José Manoel de Souza

^ JUNTA COMERCtAL DO ESTADO
^ certifico o registrom
jJ^SOSN- 26S0C424526

Piowcoio; 05;09955e-e

OE PERNAMBUCO
03/11/2005\'

./f
«/●

I ■;

ROBERTO WVALCANTn, A^ES
SECRETARIO-GSRAL

● JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PABAíS^k *
● CÊRTlFtCO O REGISTRO EM: IT/lOiSOOS *»●

● ' SOBN-^ 25600106283

Protocolo: 05/0:>3682-2

líoaivsa.2b 2 0Ü3352< 4

.*« r*
● ..‘CXi..

\k 9

»

● ● ● ♦
«Vj

dOSf: PETflÍM^áíOQUWMâA 3AMÍHA ^

. » ●
*

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍ3JV ..
CERTIFICO O PEQISTSO EM 1?/10.'2005 ● J
3031^ 256001UB284

Protocolo; 05/n23CS1 9

EniprGsa:25 2 0033524 4
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000027
4-’ F-JÍACAO contra riJAL DA SOCTEDADl': UMI Í ADA COM NOME

EMPRESARIAL: COMERCIO DE COMIU STíVEIS CACHOEIRA LTDA.

DA COSTA, brasileiro, milural dc !irasiii;t-l)l-. tiiliode: Evandro Edi.K üa CosUi c
de Mana Auxiliadora l-eJi.x. casado cora regime cie coimmhno parcial de bens. nascido cm 15/07/1976
empresário, puruidor do CTI-'. n“ 459..M9.252-87. Cédula dc Identidade RG n” 1.ÓI6.775.SSP-I)f’
residente e domiciliado à Rua Pairicio de ILirros. n" 198. iiuim.: C‘cniro nesta cidade de Caia/ciia.s
í'.smclo da Paraíba. CHP 58.900-000.

2. JOSÉ MaNOEI, de SOUZA, brasileiro. 'lauiral de Cajazeiras - PD. lilho de: .Manoel Caroiino de

Souza e dc .Ana .io.sé de Abreu, casado no regime da comunhão dc bcn.s. nascido em 07/06/1948.
empresário, pomidui do n" 140.97(M)i-l-.l4 e Cédula de Identidade RG n" 206.989-SSP-PIT
ic.sidenie c domiciliado a Rua .Ariiuimedes Gomes de Sousa. N" 304. liairro: Centro na cidade de
Cajazeiras. Estado da Paraíba, CEP 58.900-000.

Umeos -sócios da sociedade limitada, com nome empresai ial dc CO.MERCIO DE COIVIBUSTIVEIS
C..ACHOEIRA I..! D.A. com sede na BR ! 16 K.m 432. /ona líurul. tuchoeira dos Índios -PB. CEP 58935-
000. registrada na .funla Comcrctul do Estado da Paraítxi. sob o NIRI- n" 252.0033524.4 por despacho dc

í/().5/!999. e com C NP.I n‘’ 03.010.559/0001-90. rcsoK em, assim, alterar o C.’omraio Social.

t EAUSlil.A PRIMEIRA

brasileira, natural de Cajazeira.s - PB. Olha do: Jose .Manoel de Souza e de Id-icimi '1‘emoteo .Maeid dc
Souza, casada com regime dc comunhão pardal de bens. nascida cm 12/04/I979. empresaria, portadora
do Cid-, tf 029.288.214-90. Cèduin de Identidade Rti n“ 2fJ97760-S$P-DF. arsidente e domiciliada á Ruu
Patrício de Barms. n" 198. Bairixn Centro nesta cidade de Cajazeiras. i siado da f^araíba. CEP 58.900-000

C I..AUSUI .A SEí.l M)A - Reiira-sc da socicdiule. livre e desembaraçado dc quaisquer compromisso.s
sócio; JOSE MANOEL DE .SOUZA, transferindo suas 5.500 (Cinco mil e quinhentos) quoia.s no valor
cie R$ 1,00 (um rcnl). cada uma. subscritas c imegralizadas cm moeda corrente do pais. totalizando R$
5..500.00 (Cinco mil c quinhentos reais), para a sócia AI.ESSANDRA MACIEL DE SOl^ZA EELJX,
íkando o capita! social a.ssim distrihuidu:

.Admite-se neste ato: ALE.SSANDRA MAC IEL DE .SOUZA EELI.\.

. o

f
! sono PARTICIP.AC./ QU.AM IDADE

l>E COTAS

VALOR DAS

COTAS EM

RS

^EDILSON FFJ.IX DA COSTA

.\LESSANI)RA MACIEL DE SOUZ.C
FELIX

95% 104.500 104.500,00

' 5.50CÒb5% 5.500

i

valor total 100% n 0.000 110.000,00;

CLAUSULA TERCEIRA A administração da .sociedade caberá ao sóeio EDILSON FIvI.lX D.A

COSIA, com o poder e atribuição dc udmini;slradoi' autoriziido. o u.so do nome empresarial, vedado,
entanto, ein atividades estranhas ao interesse .social ou assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos
quotistas ou dc terceiros, bem como onerar ou alienar bens inió\eis da societkulc. sem auiorízaçâo do
outro sócio. inclu.sive pas,sar procuração a terceiros para representar a sociedade c assinar seu nome civil
por extenso ou abrcviadanicnte. abai.w) da dciiorniimçào social da'iç)grafado ou sobre carimbo conforme
.issimitura npo.sia apò.s o fecho deste instrumciuo.
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CONTiiNliAÇÂO DA 4^ ALTEíiAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

COM NOME EMPRESARIAL: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA.

CLAUSULA QUARTA - Ambos os Sócios cteci;iram, sob as penas da iei, nào eslao impedidos de
exercer a administraçao da sociedade, por lei especial, ou em vinude de eotidcnação criminal, ou por se
encontnir sob os efeilos dela, a pena que vede, ainda que icmpomi iamcnte, o acesso a cargos públicos: ou
por crime falimentar, de prevaricaçao. peiia ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas dc defesa da concorrência, contra as erlações
de consumo. íi? publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA A sócia ALliSSANDRy\ M-ACILL üii SOUSA FELIX, não participa da
administraçao da sociedade, pois esta c apenas sócia quotista.

CLÁUSULA SEXTA - Os sócios EDILSON FEUX DA COSI A e ALESSANDRA MACIEL DE

SOUZA FELÍX. farão uma retirada mensal a título ile “pre-iabore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CL.ÁUSULA SÉTIMA - Ficam inalteradas a.s demais clausulas e condÍçÕc.s constantes no contrato de

abertura e posterior alteração, não modificar expressameme com a presente alteração.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento etn 03 (três) vias de igual teor c

fomia para um só efeito, na presença dc 02 (duas) testemunhas.

CajíK.cÍra.s - PB. 24 de Julho dc 200S.

José Manoel de SouzaEdilson l elix da Costa
N '

Alessandra Maciel de Souza Felix
R■ecí>A^oçc* Z (s) plfrpi (ij <áèo

\n
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Franc|ácd SadnieFLourenço de Sousa
RG: 3041812-Pb -V ru '■■Cl
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? JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA
CHRTIFICO o REGÍSTUO EM, 15/09/200b SOB N“ 200802738 iS
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5=* ALII-HAÇAGCON Í RATIIAL DA SOCíEDADt: iJAin ADA COM NOME

EMPRESARIAL: COMERCIO ÜE (OMBLSTIVEIS CACHOEIRA I/rOA.

I. KDiLSON í- LLIX DA C.OS I A. bríisMciro. iialunil de Brasilii!'ÜÍ%ísilio de, Kvaiidro t-‘eiix da Costa e
de cvíaria Auxiliadora Felix, casado com reyimc de comuniião parcial de bens, nascido em 15/07/1976

empresário, porlador do CPi-, if 459.3Í9252.K7. Ceduia dc Identidade RG 1.óí6.775-SSP-Df!
residente e domiciliado a Rua Fairicio de Baixos, if 198. Bairro Centro nesta cidade de Caiaaeiras,
ICsiado da Paraíba. CFP 58.900-000.

2. ALESSANDRA M.AOEL DE SOUÍ/,A FELtX, brasileira, níiiurai de C‘ajazeiras - PB. filha de. Jose
Manoel de Souza e de bricina Temoteo Macid de Souza, ca.sada corn regime do comunhão parcial dc
ben.s. nascida em 12/04/1979. empresária, portadora do CPF, n‘' 029.288,214-90. Cédula de Identidade
RG iC 2097760-SSP-DF. residente c domiciliada á Rua Patrício de Barros. n'’ 198, Bairro: Centro nesta
cidade dc Cajazeiras, Estado da F^araiba. CEl’ 58.900-000.

Ünicos sócios da socissladc limitada. a>m nome empresaiial de CO.MHRC10 DE COMBUSTÍVEIS
C AC'HOEIRA LTDA, com sede na BR I i6 Km 432. Rodovia, Cachoeira dos índios -PB, CEP 58933-
000. registrada na Junta Comercial du Estado da Paiaiba, sob o NIRE if 252.003.3524.4 por despacho de
0.3/03/1999, e com CNPJ if 0.3.010,559/OfJDÍ-90, resolvem, assim, alterar o Contraio Social.

CL.AÜSULA PRIMEIRA - A sociedade re.solve de comum aa>rdo alterar a redaçào do objetivo da
sociedade, que atualmente c de

1. Comércio a Varejo dc Combustíveis e Lubrifcames para Veículos .Automotores.

2. Comércio Varejista dc Gás l.iquefeito de Petroleo tGl.P);

.3. Comercio a V.irejo de Peças e .Aces.sòrios Novos para Veículos Automotores;

4. Comércio a Varejo de Pneumáticos c Câmaras de .Ar,

Pa.ssa a ser.

!, Comércio a Varejo de Combustíveis e L.ubiilicanles para Veículos Automotores:

2. Comércio Varejista de Gás Liquefeito dc Petróleo (GLP);

.3, Comercio a Varejo dc Peças e Acessórios Novos para Veiculos Automotores.

4. (‘oméicio a Varejo dc Pneumáticos e Câmaras de Ar.

5. Transpones Rodoviário de Carga.s Perigosas.

« ● * '

*

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam inalteradas as dcmms ciausula.s e condiçÒe.s con.stames^no^contraío
abertura e {xrslerior alteraçáo. náo modificai expressamenlecom a pie.scme alteração. A..C

fi p<ir estarem a.xsim justos c comratado.s a.ssinam o piescute insiiumenio em 03 (tres) vias dc igual teor e
Ibrma para um só eleito, na presença dc 02 (dua.s) lestemunha.s.

/
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5" ALI EÜAÇÃO CONTRA rt At OA SOC ÍEDADE UMITADA COM NOME

EMPRESARIAL: COMERCIO DE COMBUS I IVEIS CACHOEIRA LTDA.

C-aiíizeíras - PB. 27 de Abril de 20i0.

c
<c^ Ú-eS^ ’

t

Edilson Felix da Costa Alessandra Macid de Souza Peíjx

Testemunhas;

Thiago Magnum Leite CrispimAbelardo Mangueira Alves

RG; 2914264-PBRG; 2512S53-PB

A

««4 *4

4» 4 #

4

A« JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAfSA *
CERTiPiC0üiíEC»SlH0 6M O&UB.OTíO SOB 20100040605

■5^ Protocolo: l0i0W06Q-â. DE G4í05/20^
&aproí3«:2S 2 0033íí24 A

ji.
4

4 ●● ● 4 *

TÇrnv
p *

NLUCVR CKi^^CbOüM
SECaGTASIA GERAL

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS
ÍPMÉMÍMB»
«rSiS-ríSS»»-;*

VOflCIOI>£R£»STROCIW.DASPÊ8SOA8 NATURAIS

E TiseuCNAtO OS NOTAS - CcKftga CNJDS 8?a-C Í-.

Autèntícação Digitai
anl^M 1‘, 3’● 7« mc. V 8’. a ● S2 «a (.eiT^iM IR.e3V1994*An.«lnc. XD

dALet EfiUKlutf 8.721/300S auKntfco â pnucfHi) Imagsni digitalizada, rcivaduçA) Dol

da flocumeffld ürrawnUKto e cenftndo noata au. O rateddo t vaidade. Dou U

Cód. Autenticação: 68642401171619350468-2; Data: 24/01/2017 16:20

Oe%cofi]o

í(
5j*'

Selo Digital de Fiscaliz^o iTpo Noqnal C: /
Valor Total doAlo; RM,12

Çonfirs 06 dados do ato em; https:/reelM
AEP00412-LKY2; gt
ÍBitai.i|pb.jus.br

Bel. vaiberea MravM Cavakanii
TIMar
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6“ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED/i OE LIMITADA COM NOME

EMPRESARIAL: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA.

1. EDILSON FFXIX DA COSTA, brasileiro, natural de Brasília - Uí-, íüho de: Evaridro l-elix da Costa

e de Maria Auxiliadora Fcüx. casado com regime dc comunhão parcial do bens. nascido em 15/07/1976.

empresário, portador do CPF n* 459.319.252-87, Cédula dc Identidade RG I.616.775-SSP-DF.

residente e domiciliado ã Rua Geraldo Gabriel da Silva. 259, Bairro; .íardim üasis nesta cidade dc

cajazeira.s, listado da Paraíba, CF.P 5S.900-000.

2. ALESSANDRA MACIEL DE SOUZA FELiX. brasileira, natuml dc Cajazeiras ” PB, fiíha dc: José

Müitocl dc Souza c dc liricina Icmotco Maciel dc Souza, casada com regime dc comunhão parcial dc
ben.s, nascido em 12/04/1979, empresária, portadora do CPF n“ 029.288.214-90. cédula de Identidade RG

2.Ü97.760-SSP-ÜI% residente e domiciliada à Rua Geraldo Gabriel da Silva, n“ 259, Bairro: Jardim

,^)asis neta cidade de Cajazeiras. Estado da Píuaíba. CEP 58.900-000.

Únicos sócios da sociedade, com nome cmpicsariai dc COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS
CACHOEIRA LTD.A, com .sede na BR 116 kin 432. Rodovia. C^hoeira dos Índíos-PD. CEP 58.935-

OOO. registrada na junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE 252.0033524.4 por despacho de
03/03/1999. e com CNPJ n** 03.010.559/0001-90. resolvem, assim, alterar o Contrato Social.

CLAUSULA PRIMEIRA -

.sociedade, que atualmente é de

1. Comércio a Varejo de Combustíveis e Lubrificantes para Veículos Automotores;

2. Comércio Varejista dc Gás UquefeiU) de i^elróico (GLP);

3. Comercio a Varejo de Peças e Acessórios;

4. Comércio a Varejo de Pncumálico.s e Câmaras de Ar:

5. Transportes Rodoviário.s de Cargas Perigosas;

Passa a ser;

l. Comércio a Varejo de Combustíveis e I .ubrülcames para Veículos Automotores;

2. Comercio varejista de Gás Liqueleito de i’etròleo (üLP);

3. Comércio a varejo dc peças c Acessórios Novos para Veículos .Automotores;

4. Comércio a Varejo dc Pneumáticos e Câmaras tle Ar:

5. Transportes Rodoviários de Cargas Perigosas;

6. Comércio varejista de Mercadorias ein 1 .ojas dc Convcnicncias.

A sociedade resolve dc comum acordo alterar u redação do objetivo da

CLAUSULA SEGUNDA - A administração da sociedade caberá, exclu-sivamente, ao sócio EDILSG.N”

FELIX DA COSTA, com poder c atribuição de administrador autorizado, o uso do nome'empresajiâí,. ’
vedado, no entanto, cm atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações .s(^a'em fav<q-*dç“;

qualquer dos quotistas ou de terceiros, podendo onerar ou alienar imóveis, moveis da sociedade scpj.a.,
necessidade de autorização do outro sócio, podendo, inclusive, passar procuração a tercciros'p^í^

« 4

CARTORIO AZEVEDO RASTOS , i'wiciOD6íirasTRociv«.D*sre$scu«SN*rja«s = ■
E TABEl lONATO DE NOTAS ● Cotf CNiU.ITSe

>>U íiHMiãs

Autenficãção Digital 4-V0*Monl»> aUgos 1”,

da La EUatM 8.72i;?(IOS nulandroa presenHt iRMgem dQIMzAdA,
dodocuniannapreMnit0s«<an(en)ai>ealaaio O ertefU) d vartada. Doi <é

SB3S<1»94aAn.6Iiv.XR

Si!

Cód. Autenticação: 68642401171619550937-1; Data: 24/01/2017 16:20:^
^10 Digita, de Ü

íe> V^Swanda “*® httP8T?fiiclodiflital.«pb.lUS.br
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6" ALTERAÇÃO CONTRATLAL OA SOCIEDADE LIMITADA COM NOME

EMPRESARIAL: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA.

representar a sociedade e assinar seu tiome civil por extenso ou abreviadamente, abaixo da denominação
.social daiilogratado, digitado ou sobre cat imlx) conforme assinatura após o fecho desic instrumento.

CLAUSlíLA TERCEIRA - O administrador declara, sob as ptMias da lei, dc que não està impedido de
exercer a adtiiinistração da sociedade, por iei especial, ou em virtude dc condenação criminal, ou por se
encontrar sob efeitos dela. a pena que \eda, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime lalimcniar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contras as

relações dc consumo, fé publico, ou a propriedade.

eXÁUSULA QUARTA - ficam inalteradas as demais clau.sulas c condições constantes no contrato de

abertura c posterior alteração, não modificar expressamente com a presente alteração.

h por estarem assim juntos c contratados assim o presente instrumento em 03 (três) vias igual teor
e forma para um só efeito.

Cajazeiras - PB. 25 de 1‘cvcrciro de 2013

í.- ●

Edilson Felix da Costa Alessandra Maciel de Souza Félix

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OA PâS«ÍBA ● *
rilIS O REGiSTRO £M 03^04/2013 SOS N®

Protocolo !3rt)12l60 G, DE 27/03/2Cí5*’ ! * I

WRIA dWaT*\A V VENANOO
CEHAL

ituiiirwfla: 25 7 Q033D24 4
CCt^EUCIO JK COHBIWTÍVitíS
<y.Ci;M!IRA LTOA

> »*

. J

CART09IO A7FVFDO BASTOS ’* wioo M regístro eivo. das pessoas katdsais í.<,
^ k notas .. cod«<>cNj oe

"-tf AVHi

Autenticação Digitai
D«acoiOoccim<AAii904nT«rinc. vr,4l An^6liv.XB

da LaI 6aUdtjal â,72U?006 aulontico a prasanie Imagvm rfl^taTiuda, reproduçAoM

dd docunenfe apresentado 0 confondo oAslaalP. O raierlâo õ verdade. Dou fó

Còd. Autenticaoao: 68642401171619550937-2; Data: 24/01/201716:20 :

TÍ

Selo Digital de Fisçaiizacâo Tipo Normal C; AEPC0414-ZWJX; a-i
WlorT^lcfoAto: RS 4,12 ?●'

- ~ Confira os dados do ato em: https;//selodlgltal.tJpb.lus.br kv
Bal VAIberSrMraotoCxMcm a r»* i
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7« ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA COM NOME
EMPRESARIAL: "COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTOA".

EDILSON FELIX DA COSTA, brasileiro, nawral de Brasília - DF. filho de EvarwJro
Felix da Costa e de Maria Auxiliadora Fellx, casado ccro regime de comunhão de
bens, nascido em lS/07/1976. empresário, portador do CPF n® 4S9.319.252'87 e
Cédula de Identidade RG n« 1.616.775 - SSPDF, reslder^te e domiciliado ô Rua
Ceiso Matos Roilm, n® s/n. bairro Jardim Oásis, na cidade de Cajazeiras, Estado da
Paraíba. CEP: 58.900-000;

ALESSANDRA MACIEL DE SOUZA FELIX, brasileira, natural de Cajazeiras - PB,
filhe de José Manoel de Souza e de Erenice Temoteo Maciel de Souza, casada no

regime da comunhão de bens, nascida em 12/04/1979, empresária, portadora do
CPF n* 029-288.214-90 e Céduia de Identidade RG n* 2097760 - SSPPB, residente
e domiciliado a Rua Celso Matos Roilm, n« s/n, bairro Jardim Oásis, na cidade de

Cajazeiras, Estado da Paraíba, CEP 58.900-000.

Únicos sócios da sociedade limitada, com nome empresarial de COMERCIO DE
combustíveis CACHOEIRA LTDA, registrada na Junta Comercial do E«ddo de
Paraíba, sob NIRE n® 25200335244 por despacho de 03/03/1999, com CNPJ n®
03.010.559/0001-90, resolvem, assim, alterar o Contrato Social:

CLÃUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve de comum acordo alterar o capital

sodat que è de R$ ii0.000,00(Cento e dez mil reais), dividido em li0.000(Cento e
dez mil) quotas no vaior nominal de RS l,00{Hum real) cada uma, lotalmente
subwrito e integralizado, é elevado para RS Sl0.000,00(Quinhentos e dez mll
relas), dividido em Sl0.000(Quinnentos e dez mil) quotas no valor nominal de RS
l,00(Hum reai) cada uma. Alteração feita com as reservas de lucros não
distribuídas no valor de R$ 400.000,00(Quatrocentos mii reais). Ficando assim o
capital distribuído'.

VAt-OR PAS COTAS SW R»QUANTIDAOE PE COTASSÓCIOS
484.500.00EDiLSON FELIX DA COSTA

ALESSANDRA MACIEL DE SOUZA

PEUX

484.500

25.500,0025.500

510.000.00SIO.OOOVALOR TOTAL

JtmTA aMZRCIAL BO CSTABO M J9ARAÍ8A - SX8B

CERTinCO O UCISTRO Dl )0/02/S0i5 11:39 S08 H* a01M04B254.
RROTOCOU): is.)04e254 DS 10/0Z/201S. NIW; aS30933S2<4.
COMSJICIO Dt C0HBUST1VSI3 CAC^OSIM 1.T9A

Maria da rAtlma Vontuca VanSnclo
SBewtTtexA <swa

JOLO 9CS90A. 19/02/3018

A validAtfa decueonto, to it^acotao, fico aujalta á ooB;icova^te do oua «atOAtieldade M alta
virw.rodoaim.pb.f0r.br infonsando o eeovtnto cOdifo do vosiflcoçSo: eriS0048254

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
■■■■■IPHir :I-::ue4ÍáUl

Autenticação Digital
D«Kan»]caR>os»V90St‘, 3°«r*W:.Vg*,4teS2a3l.ol1Vl«raie93S<19»laAn .«lnc Xn

da La. Ealaduil 8.721/2006 auMMlco a pisscnla imagam dQ-Lilizaüa. icnodu^èa tw
Os dooaTwmoafieaeniaaa e (snfenM naateau. O arbrUo 6 vecdade. Oxi H

Cód. Autenticacao: 6S642401171620260437-1; Data: 24A11/201716:21 :^
Selo Digital de Fisca izacSo Tipo Normal C: AEP00419-10DW.

Va Of Total do Alo: Ri 4,12
Contra oe dados do ato em: https;//5elodlgltal.tjpb.jus.br

S l'»K:iOD£RfOlSTROC.Ítl>ASP£Sâ<J«4AAn«l*JS 7 L
E T4BE1.I0NA10 Dí WT*S - CsKllao CNj M 8»0J

it:
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!i

Bel Vtiberbe Muonda Cavalcanii
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''‘●■geração contratual da sociedade
COM^ NOME EMPRESARIAL: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS

LIMITADA

CACHOEIRA

CLÁUSULA SEC3UNOA - A empresa resolve afíerar o oOjeto social, que atualmente é;

4731-8/00 - ComérCiO vareJista ds combustíveis para veicuios automotores

47.32-6-00 ● Comércio verejisío de lubrificantes

47,84-9-00 - Comércio verejiste de gas liquefeito de petróleo (GLP)

45.30-7-03 ● Comércio a varejo de peças e acessòr-os novos para veículos

automotores

45.30-7-05 ● Coméfcio a varejo C2 pneumáticos s cãmaras-de-ar

49.30-2-03 ● Transporte rodoviário de produtos perigosos

47.29-&-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

Passa 0 ser;

4731-8/00 - Ccmércio varejisiô de combustíveis para vecuios automotores

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes

4784-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (Gt-P)

4530-7/03 ● Comércio a varejo dc peças e acessórios novos para veículos

automotores

4530-7/05 ● Comércio a varejo dc pneumáticos e cámeras-de-ar

4930-2/03 - Transporte rodoviar o de produtos peMgosos

4723-6/02 ● Coméroo varejista Ue mercôdorias em lojas de conveniência

4713-0/02 ● Lejas de variedades, exceto lojes de departomentos ou magazines

S6U-2/03 - Lanchonetes, casas dc chá, dé suCos e smilares

56-1-2/01 ● ftestouraníes c similsres

4771-7/01 - Comércio va.-ejista de produtos íarrnacluticos, sem manipulação de

fórmulas

5510-8/01 - Hcléis

4930-2/Cl ● Transporte rodoviário dé carga, exceto produtos perigosos e

mudanças, municipal

4930-2/02 - Transporte rodoviéno de carga, exceto produtos perigosos g

mudanças, intermunicípai, interestadual e internaciona!

7711-0/00 - Locação de automóveis sem conduicr

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

CERTXrtC-J & «SsnTRO tx IU/22/Í01S ;i:39 SOB H*" 2CJS804e2S4.
??,OTOC01«- li50«S25« OE 19/C2.'20Í4 PJRC. 2S20033S2«4.
CriCilCtO US CiSaVSTÀVEIS UACMOKJKA U70&

Vantuíft V«nSncLo

£C=SI£TAM!;> CtHAL
20ÁO fSSâOB. ie/ClJ/5315

7732-2/01 - AluQV«'

exceto andaimes

M».-14 d* r*ti

!● <SB*t« SQsyMnia, so iKpT««s», l-.CA è a« «ua «uts»t.sciilBd«
yw.tBdasin.fàs.^av t>t tntoriMir.ila o »»iíulnw «íiiigo 4» vbiííícbçío. PBl5O0í8aí4

1-WIClODEReOKTROCIVlí.DAS ReSSOM NATURAIS Í.I
E TABfliONAlODE NOTAS CodgiCNJOeiTfl^i jT»

nr, lu ●; í;;.í4i t ,

Autehficação Digitai
t anl9M 1-, 3- e r-mc. V B-, lí e 82 da Lei%dã>al i

■■ K
OiKondo e.»3SMeeieAaI.einc. XB

da L£í EilaOid S.721I2008 auwidco a preseKB Imagenialgltsllzada. leiTO&jfaoiW
de documemo apwaanui» e contendo neuo aio. O laNitt) d vadada. Dou lé

C6d. Autenticação: 68642401171620260437-2; Data: 24/01/2017 16:21:te
Selo Digital de Fiscalização Tipo Nofrnal C: AEF^0418-1HCM
„ ^ Valorioial 00 Alo; KS4,12
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00003L

CONTINUAÇÃO DA 7^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
COM NOME EMPRESARIAL; “COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA

LTOA".

CLÁUSULA TERCEIRA - Todas ôs demais c*àusuia£ e condições estabaiectdas no

alo consUtLUvQ üa socieciatío c aiierações, ti2o abrangidas pelo presente

instrumento, permanecem cm vigor,

e por estarem ass;m Justos e contratados assinarr< o presente mstrumento cm

03(írês) vias de igual teor

Ciijezeiras - PB, 02 de FevereTode 2015

uiessandra Macte! de Souza Feiix
CRF: 029.288.214-9Q

Ediison Feiix da Costa

CPF; 459.319.252*87

CARTÓRIO OiMAS ANDRIOLA
1®OFlCIOnconKito UMO «urtimu « m mikiu <t) e<>

● BIÃLSON PSLTX 7>a Cfn^TA 	 h.

Renèfctoésia.TABEUÁO
Roboiila da Rocha AivesMoôsia

I^EUÂSiaSTmíTA
filiada Rochs Moésia- Escrevenip

J-JUXA CS«J>CÍ«. BO ESTAD3 3A rXAAIU

cii-.rí«ce © èh íc/cj/.oj» u-.as scb »*
./'vi!sgo4a2S4.

fíOTOCOW: liflI)<8Jí4 ÜX lO/flJ/ÍOiS. HIRt; 2M0033SÍ44,
«íORcjo ce coHSusTivEt» cxcb?e:iu r?o*i

Kati» tí* íatís» vaotur» VisKinaio
«CCM7AA2A ttUlAL

.;--jxc lo/uj/jQis

A t. ICÇKÍSO. liç* Mjeit» 4 ec«fí.»<}V8ç4« 3e »u* a-^’.mivtiolilsa» n« »it*
«n# ●#o«âia.pb.v|^ií'.„í -í;íOíis«cíJO v ●●çvini* rr4liy& v«ri f ác«çi«.' FB15034W94

ALESSAmSRA KAOIBL BB S. FMX.

t«Tí»r

41fiyjQ15I

BASTOS ’'W<tOO£R£OKTROCWlt.DtóP£SSO«NATUfiA)S 'iji
rcsusaauu ( TXe£l.)ONATCD£ notas Co<*9oSNJ3«<7M £●<

Aútèntícação Digitai
com os «rngos t *, 3° c r IK. V r. 41 e 52 » Lsi'A<l«rN I

do L« EsladuB 8.721J2006 autonilco a pmeiKe knagim AgnaDzaOa. erpioduçAo M

Oe: B.935/lW4aAn.6bic.XE

r
OoOdCUmenteapreaemadaeranfendonMtoaui. O erferido é venade. Dou fã

C6d. Autenticação: 68642401171620260437-3; Data: 24/01/2017 16:21:ft
/■">, Selo Digital de Fisçalizacáo TTpo Nomial C: AEP00417+t2JG: P
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA

CNPJ: 03.010.559/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http.7/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:51:14 do dia 29/10/2021 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 27/04/2022.

Código de controle da certidão: 4104.1BC6.2035.CF9E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ
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CERTIDÃO

CÓDIGO: 88D9.91EA.5351.6B4E Emitida no dia 13/01/2022 às 09:02:31

Nome Empresarial:
COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA

Endereço;
BR 116 KM 435

Bairro:

ZOÍ^ RURAL

Inscr. Estadual;

16.123.084-9

Número: Complemento:

Município.
CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

Situação Cadastral:
ATIVO

CEP;

58935-000

CNPJ/CPF:

03.010.559/0001-90

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a eia
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.seiaz.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LE110.094, DE 2T/09/2013.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet*.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
08923997000163

AVENIDA GOVERNADOR JOÃO AGRiPINO FILHO, 20

FONE: (83) 3558-1050
SECRETARIA DA FAZENDA PUBLICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

NÚMERO DA CERTIDÃO INSCRIÇÃO MUNICIPALVALIDADEDATA DE EMISSÃO

01229/201260 DIAS11/01/2022001971

DADOS DO REQUERENTE

CPF/CNPJ

03.010.559/0001-90 COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA

Nome/Razão Social

Numero:Endereço:

AbR116 KM-432 SN

Bairro;

ZONA RURAL

Complemento:

TERREO

DADOS DA CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgáos competentes
desta Prefertura, NÂO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa,
até a presente data. para o requerente acima.

FINALIDADE

DIVERSOS

OBSERVAÇÃO

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser

posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E
'quaisquer ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUS1VAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESTA

CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 11 de janeiro de 2022

:1 iV08.923.

PREFETO MJNVaCHOEIRA DOS INOIOS
Av Gc-.ç-^aací j<jâo Agripinc F-mo 20

i8a=rto A-r.--' Lep CLT- 58 935-000i
Cai.ncje|ra aos iou«3o-P8 {

/0ÜÜ1-63
ZENAfLt IA REIS LEITE

AGENTE FiSCÁL DE ARRECADAÇÃO

NOTA IMPORTANTE; QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO.

Emitido por zenailda
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CAIXA
CAIXA eCONGMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social?:oMERciode combustíveis cachoeira ltda

Endereço:

03.010.559/0001-90

RUA ROD BR 116 SN 001 TERREO / ZONA RURAL / CACHOEIRA DOS

índios / PB / 58935-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/12/2021 a 25/01/2022

Certificação Número: 2021122705235381766378

Informação obtida em 11/01/2022 09:19:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.010.559/0001-90

Certidão n°: 669034/2022

Expedição: 11/01/2022, às 09:20:20

Validade: 09/07/2022

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.010.559/0001-90, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça Joào Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuiçãode feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra;

CNPJ: 03.010.559/0001-90

Razão Social: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA

Nome Fantasia: POSTO CACHOEIRA I

Certidão emitida às 09:25 de 11/01/2022.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida graluitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ,

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG),

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcerlidao e insira o

código de validação: TAur.YKId. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SERHMACT - Secretaria do Estado dos Recursos Hídricos,

do Meio Ambiente e do Ciência e Tecnologia
SUDEMA ● Superintendência de Administração do Meio Ambiente

SUDEIM GOVERNO

DA PARAÍBA

ir

LICENÇA DE OPERAÇÃO - N.° 2495/2018

A SUDEMA, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pela Lei 6.757/99, de 08/07/99,
artigo 2®, inciso VI, e de acordo com o SELAP - Sistema Estadual de Licenciamento de
Atividades Poluidoras, instituído através do Decreto Estadual 21.120 de 20 de junho de
2000 e de conformidade com o que estabelece a deliberação do COPAM - Conselho de
Proteção Ambientai H ° 3.245 de 27 de fevereiro de 2003, concede a presente Licença
acima discriminada, nas condições especificadas.

I - DADOS DO EMPREENDIMENTO

INome ou Razão Social

COMERCIO DE combustíveis CACHOEIRA LTDA

Local Atividade Licenciada

BR 116, KM 432 ■ ZONA RURAL - Município: CACHOEIRA DOS IWIOS - UF: PB -
CEP: 58935000

Coordenadas Geográficas
Latitude: °' ” Longitude:

CNPJ/CPF

03.0T0.559/0001-90
o 4

Atividade Licenciada

Comércio varejista de combustíveis (gasolina, álcool e diesei), lubrificantes.

II - CONDICIONANTES

1 - Esta Licença é válida pelo período de 1825 dias, a contar da presente data, conforme processo
SUDEMA N.'’ 2012-001349/TEC/LO-2522, observando as condições deste documento e seus
anexos que, embora não transcritos sâo partes integrantes do mesmo. Este documento náo
contém, emendas nem rasuras.

2 - Esta licença diz respeito a analise de viabilidade ambiental de competência da SUDEMA,
devendo o empreendedor obter a Anuência e/ou Autorização das outras instandas no âmbito
Federal, Estadual ou Municipal^uando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.
3 - A copia deste documento só terá ^álidade asm autenticação em cartório.
4 - Fixar placa (dimensões 80x60 cm) com identificarâo da atividade licenciada, conforme modelo
disponível no Site desta SUDEMA vtfww.suderra.pb.gov.br
5 - Todas as Licenças relativas aos demais órgãos públicos fiscalizadores, deverão estar vigentes
durante o período de validade.

/*S|

Os demais condicionamentos referentes a esta licença estão descritos no verso deste
documento.

VENCIM^TO: 9/9/2023
João Pessoa, 1j de setoQibro de 2018Sy/miamMiteU fr lilfrrtntiiiinri

4» ft*»
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SEU> DK AUTíATKmUlE
LíCENCfAMf Vr» «miE-TrAl.

João VicenteN4^ado Ssbrinho
Superin^dente

SUDEMA

5

40.5; LICENÇA

!

Av. Monsenhor Walfredo Leal, 181 -Tambíá - CEP: 58020*540 - João Pessoa - PB

CNPJ: 08.329.849/0001-15 ● Telefones; (83) 3218-5606 I 3218-5603 / Fax: (83) 3218-5580
w-ww.sudema.pb.gov.br
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SGOVERNO
^ DA PARAÍBA

TírGOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SERHMACT - Secretaria do Estado dos Recursos Hídricos,

do Meio Ambiente e da Ciência e Tecnologia
SUDEMA - Superintendência de Administrado do Meio Ambiente

suDsnid
SliP«W*rewB«Ctf K AMWUnbl&iO

00«Sf0MMM?r

CONDICIONANTES

Licença de Operação - N.« 2495/2018 - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA

Requerer junto a SUDEMA, autorização de qualquer modificação no projeto analisado e
aprovado neste órgão ambiental.
Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, encaminhando-
os para coleta pelo serviço de limpeza municipal,
informar imediatamente a SUDEMA, quando da ocorrência de vazamentos esclarecendo as
açóes efetuadas para evitar danos ao Melo Ambiente.

Apresentar num prazo máximo de 730 dias o TESTE DE ESTANQUEIDADE e equipamentos
e acessórios, utilizando metodologia, conforme legislação específica. *
Apresentar O PLANO DE ATENDIMENTO E EMERGÊNCIA - PAE, a cada 02(doi)
Manter em exercício o Programa de Treinamento de Pessoal e Exercícios de Resposta a
Incidentes, conforme cronograma proposto no Plano analisado e aprovado por esta
SUDEMA.

Manter em exercício as ações previstas no Piano de Manutenção de Equipamentos e
Sistemas e Procedimentos Operacionais, Planos de resposta a Incidentes e Programa de
Pessoal, analisado e aprovado nesta SUDEMA.
Manter em local visível ao publico, placas de advertência com relação â periculosídade do
material manuseado e com mensagem de campanhas educativas para segurança pessoal,
de transito e sanitária, conforme normas técnicas e legislações vigentes.
Operar adequadamente o empreendimento de acordo com projeto apresentado a esta
SUDEMA e conforme as Normas Técnicas e legislações vigentes.
Operar e manter em perfeitas condições adequadas de funcionamehto os equipamentos e
sistemas de detecção e proteção contra vazamento derramamento, transbordamentos.
corrosão em tanques subterrâneos e tubulações de ac
Manter o sistema de coleta, tratamento e disposição final dos seus efluentes em perfeita
<x)ndlção de funcionarnento.
Manter esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos
condicionantes ora estabelecidos, disponível à fiscalização da SUDEMA e aos demais
órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA.

6.

7.

8.

9.

10. anos

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

I

ssssa
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SEIRHMA

Secretaria de Infraestrutura. dos Recursos Hídricos edo Meio Ambiente

SUOEMA

Superintendência de Administração do Meio Ambiente

SIM
,»'

Sf .lâ>««nTUv^ VI # .
PCMIV AMBiVfi

AUTORIZAÇAO AMBIENTAL - N.» 1830/2021

A SUDEMA. no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 6.757/99. de 08/07/99, artigo
2°, inciso VI. e de acordo com o SELAP - Sistema Estadual de Licenciamento de Atividades

Poluidoras, instituído através do Decreto Estadual 21.120 de 20 de junho de 2000 e de
conformidade com o que estabelece a deliberação do COPAM - Conselho de Proteção
Ambiental N.° 3.245 de 27 de fevereiro de 2003, concede a presente Licença acima
discriminada, nas condições especificadas.

i - DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome ou Razão Social

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA LTDA

Loca! Atividade Licenciada

PERCURSO CABEDELO À CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - Município: - UF; PB - CEP; 58000000

Coordenadas Geográficas

Latitude: 06« 56’ 22.83" Longitude; 38® 43’ 15.83

CNPJ/CPF

03.010.559/0001-90 ●t

Atividade Licenciada

Transporte de cargas perigosas (gasolina, etanol e dlesel); Placas dos veículos
autorizados: RIF-5H21/CE e POL-OD13/CE - Caminhão Trator; RLT-3G03/PB, RLT-3G13/PB,
RLR-2H23/PB e RLR-2G93/PB - Carga/ Semi- Reboque /Tanque.

t
f

II - CONDICIONANTES

1 - Esta Licença é válida pelo periodo de 365 dias, a contar da presente data, conforme processo
SUDEMA N.° 2021-005867/TEC/AA-6684, observando as condições deste documento e seus anexos que,
embora não transcritos são partes integrantes do mesmo. Este documentonâo contém, emendas nem
rasuras.

2 - Esta Licença diz respeito a analise de viabilidade ambientai de competência da SUDEMA. devendo o
empreendedor obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais,
3 - A copia deste documento só terá válidade com autenticação em cartório.
4 - Fixar placa (dimensões 80x60 cm) com identificação da atividade licenciada, conforme modelo
disponível no Site desta SUDEMA wvw.sudema.pb.gov.br
5 - Todas as Licenças relativas aos demais órgãos públicos fiscalizadores, deverão estar vigentes durante
0 período de validade.

f
!

d

Os demais condicionamentos referentes a esta licença estão descritos no verso deste documento.

VENCIMENTO: 10/9/2022

João Pessoa, 10 de setembro de 2021

MAR)2€Í0'cAVALCANTI de ALBUQUERQUE
Diretor Superintendente

SUDEMA

JOA/V/VA REGIS NOBREGA
Diretora Técnica

SUDEMA
■■ /■
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Av. Monsenhor Walfredo Leal, 181 - Tambià - CEP 58020-540 - João Pessoa - PB

CNPJ: 08.329.849/0001-15 - Telefones: (83) 3218-5606 / 3218-5603 / Fax; (83) 3218-5580
www.sudema.pb.gov.br
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I GOVERNO

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SEiRHMA
Secretaria de Infraestnjtura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente

SUDEMA

Superintendência de Administração do Mefo Amoiente
Hea»'j

CONDICiONANTES

Autorização Ambiental - N." 1830/2021 - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRA ITDA

n

6. Os condutores deverão portar no exercício da atividade a sua respectiva CNH como observação
para exercício de atividade remunerada no transporte de produtos perigosos.

7, O condutor deverá portar no exercício da atividade cópia do Curso de Condutores de Veículos de
Transportede Produtos Perigosos.

8- O veiculo, em hipótese alguma, deverá ser conduzido por condutor que nâo possua CNH como
observação para exercício de atividade remunerada e também nâo tenha o Curso de Condutores de
Veículos de Transporte de Produtos Perigosos.

9. O descarregamenío da carga só deverá ser realizado mediante a apresentação da Licença de
Operação, em vigor, do agente receptor.

10 Conduzir o veiculo no trajeto licenciado.
11. Circular pelas vias públicas acompanhados dos documentos exigidos na Resolução n“ 3665/11, de

04 de maio de 2011 da ANTT.

12. Durante as operações de carga, transporte, descarga, transbordo, limpeza e descontaminação, os
veículos e equipamentos utilizados no transporte de produtos perigosos devem estar devidamente
sinalizados,e portar a ficha de Emergênciae o Envelopepara Transporte.

13. É necessário portar conjunto de equipamentos para situações de emergência, adequado ao tipo de
produto transportado.

14. É necessário portar conjuntos de EPt's adequados aos tipos de produtos transportados, para uso do
condutor e auxiliar, quando necessário em situações de emergência.

15 É vedado o transporte de pessoas em veículos transportando produtos perigosos além dos
auxiliares.

16. É vedado o transporte, simultâneo, no mesmo veículo ou equipamento de transporte, diferentes
produtos perigosos.

17. É vedado o transporte de produtos perigosos juntamente com alimentos, medicamentos ou
quaisquer objetos destinados a uso ou consumo humano ou animal ou, ainda, com embalagens de
mercadorias destinadas ao mesmo fim.

18, É vedado o transporte de alimentos, medicamentos ou quaisquer objetos destinados ao uso ou
consumo humano ou anima! em embalagens que tenham contido produtos perigosos.

19. É vedado o transporte, simultâneo, de animais e produtos perigosos em veiculos ou equipamentos
de transporte,

20. É proibido abrir volumes contendo produtos perigosos, fumar ou adentrar às áreas de carga do
veiculo ou equipamentos de transporte com dispositivos capazes de produzir ignição dos produtos,
seus gases ou vapores, durante as etapas da operação de transporte.

21. O condutor de veiculo transportando produtos perigosos deve evitar o uso de vias em áreas
densamente povoadas ou de proteção de mananciais, de reservatórios de água ou de reservas
florestais e ecológicas, ou que sejam próximas.

22. O condutor, durante a viagem, é o responsável pela guarda, conservação e bom uso dos
equipamentos e acessórios do veículo, inclusive o de natureza específica dos produtos
transportados,

23 O condutor deve examinar as condições gerais do veiculo, verificando, inclusive, a existência de
vazamentos, o grau de aquecimento, o estado de uso dos pneus e as demais condições do conjunto
transportador.

24. As operações de carregamento, descarregamento e transbordo de produtos perigosos devem ser
realizadas atendendo ás normas e instruções de segurança e saúde do trabalho, estabelecidas pelo
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.

25- O pessoal que participar das operações de carregamento, descarregamento ou transbordo de
produtos perigosos a granel devem ser treinados especificamente.

26. São de responsabilidade do expedidor as operações de carga.
27. São de responsabilidade do destinatário, as operações de descarga.
28. O não atendimento aos condicionamentos supracitados ficará o interessado passível das sanções

previstas na legislação ambientai em vigor, bem como a licença ambiental anulada.
29 Esta Licença de n° 1830/2021, referente ao processo SUDEMA n°2021-005867. esta vinculada ao

selo n® 049.918, e só terá validade com o seio original.
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